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COMUNICADO DIGES/SUOPE/GECOM Nº 1.189, DE 19/10/07 
 
 
 
PARA: TODAS AS SUREG´s; TODAS AS BOLSAS; S.P.A., ANBM E CNB. 
 

REF: AVISO DE VENDA  DE CASTANHA DE CAJU  N.º 608/07 

 

 

 SOLICITAMOS OBSERVAR E INSTRUIR A TODOS OS CLIENTES 

INTERESSADOS NA OPERAÇÃO DE VENDA DE CASTANHA DE CAJU – AVISO 

608/07 QUE CONFORME ATO NORMATIVO UNATRI Nº 039, DE 31/10/06, DA 

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA DE TERESINA-PI, OS VALORES 

MÍNIMOS PARA EFEITO DE COBRANÇA DO ICMS, SÃO OS SEGUINTES: 

 OPERAÇÃO INTERNA: R$ 1,00 POR QUILO; 

 OPERAÇÃO INTERESTADUAL: R$ 1,50 POR QUILO. 
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